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DESPACHO

 

 

De acordo com o art. 334 do CPC, porque a petição inicial preenche os requisitos e não é o caso

de improcedência liminar, deveria ser designada data para realização de audiência de conciliação ou de

mediação, a não ser que ambas as partes manifestem desinteresse pelo ato.

No entanto, considerando os princípios fundamentais que regem o direito processual civil

moderno, especialmente aqueles enfatizados pelo legislador no novo Código, cabe ao magistrado verificar

a conveniência da realização dessa audiência.

A autorização expressa para a não realização do ato “quando não se admitir a autocomposição”

(CPC, 334, § 4°, II) deve ser interpretada extensivamente, incluindo os casos em que a autocomposição é

bastante improvável. E isto cabe ao Juiz verificar no caso concreto.

Assim, deixo de designar a audiência neste momento, sem prejuízo de fazê-lo oportunamente, se

o caso dos autos mostrar que será adequada para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide.

Cite-se o réu, pelo correio, para apresentar contestação em 15 dias, observada a regra do art. 231,

I, do CPC.

Defiro a gratuidade processual.

Cumpra-se.
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CARUARU, 4 de setembro de 2019

Elias Soares da Silva

Juiz de Direito
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AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - para fins de publicidade

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 50321989, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" De acordo com o art. 334 do CPC, porque a petição inicial preenche os requisitos e não é o caso de improcedência

liminar, deveria ser designada data para realização de audiência de conciliação ou de mediação, a não ser que

ambas as partes manifestem desinteresse pelo ato. No entanto, considerando os princípios fundamentais que regem

o direito processual civil moderno, especialmente aqueles enfatizados pelo legislador no novo Código, cabe ao

magistrado verificar a conveniência da realização dessa audiência. A autorização expressa para a não realização do

ato “quando não se admitir a autocomposição” (CPC, 334, § 4°, II) deve ser interpretada extensivamente, incluindo os

casos em que a autocomposição é bastante improvável. E isto cabe ao Juiz verificar no caso concreto. Assim, deixo

de designar a audiência neste momento, sem prejuízo de fazê-lo oportunamente, se o caso dos autos mostrar que

será adequada para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide. Cite-se o réu, pelo correio, para

apresentar contestação em 15 dias, observada a regra do art. 231, I, do CPC. Defiro a gratuidade processual.

Cumpra-se. CARUARU, 4 de setembro de 2019 Elias Soares da Silva Juiz de Direito "

CARUARU, 5 de setembro de 2019.

ANA PAULA DE VASCONCELOS COURA

Diretoria Cível do 1º Grau
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